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PAUTA DA 256ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 23 de julho de 2015. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 255ª Reunião Ordinária, realizada em 21.05.2015. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
2. COMUNICAÇÕES: 

2.1. – Apresentação dos Decretos aprovados “ad referendum” conforme disposto no art. 14, § único, do Regimento 
Interno do CODAM, aprovado pelo Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991. 
 
 
3.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
3.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 095 a 098 
3.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 099 a 108 
3.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 109 
3.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 110 a 150 
 

VISTO: 

Salomão Salomão Salomão Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaYuri Oliveira Rodrigues da CostaYuri Oliveira Rodrigues da CostaYuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 255ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 
realizada em 21 de maio de 2015, no auditório da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI. 

 
Aos (21) vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, às 15h, no auditório da Secretaria de Estado de 
Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 
– Praça 14, teve início a 255ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, 
sob a presidência do Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – Sr. 
Thomaz Afonso Queiroz Nogueira, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que 
compuseram a mesa: 
 
 
Jorge Eduardo Jatahy de Castro 
Secretário Executivo da Receita Estadual - SEFAZ 
 
Maurício Moreira Filho 
Subsecretário da Receita Municipal - SEMEF 
 
Comendador José Azevedo 
Representante da Federação do Comércio do Estado do Amazonas - FECOMÉRCIO e Federação da Agricultura do 
Estado do Amazonas – FAEA 
 
Wilson Luis Buzato Périco 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas - CIEAM 
 
Breno Viana Ortiz 
Secretário de Estado do Trabalho – SETRAB 
 
Evandor Geber Filho 
Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Urias Sérgio de Freitas 
Diretor de Crédito e Finanças da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 
  
João Medeiros Campelo 
Presidente, em exercício, da Associação Amazonense dos Municípios - AAM 
 
Antônio Carlos Silva 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Alexandre Henrique Freitas de Araújo 
Assessor da Secretaria de Estado da Produção Rural - SEPROR 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, Sr. Thomaz Afonso Queiroz 
Nogueira iniciou a 255ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM dando boa tarde 
aos conselheiros e demais presentes em nome do Governo do Estado e da SEPLAN-CTI. Iniciou seu discurso ressaltando 
da satisfação em conduzir a Reunião do Codam pela primeira vez e aproveitou sua saudação inicial para reafirmar que 
gostaria de contar com a participação, envolvimento e crítica de toda a sociedade amazonense envolvida nesse processo de 
desenvolvimento e especialmente daqueles diretamente ligados à gestão dos incentivos fiscais do ICMS que são 
concedidos pelo Governo do Estado do Amazonas. Reitera que há pouco tempo esta tarefa lhe foi incumbida sob 
orientação do Governador José Melo que atribuiu à SEPLAN uma nova estrutura, incorporando algumas atividades que 
são absolutamente críticas para o governo estadual, algumas dessas tarefas dizem respeito à organização interna do 
Estado, quais sejam: a função planejamento e o orçamento, mas igualmente dentro do processo de reestruturação 
administrativa do Estado, a nova SEPLAN foi encarregada de outras tarefas dentro do escopo maior do desenvolvimento. 
Neste contexto, o Secretário Thomaz explica que duas organizações pré-existentes, a Secretaria de Estado de Ciência e 
Tecnologia – SECT e a Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e Recursos Hídricos - SEMGRH foram 
fundidas no que se denominou SEPLAN-CTI, e, ainda que a proposta inicial tenha objetivado primordialmente uma 
redução de custo administrativo, essa fusão tem uma amplitude maior, tem a finalidade de dar eficácia e ter foco na função 
desenvolvimento, e que é preciso passar isso para a sociedade, que essas tarefas foram congregadas porque é preciso 
realizar, a partir das diretrizes do Governo Melo, uma tarefa que necessita desses instrumentos. Neste ponto, o Secretário 
explana que existem basicamente dois grandes componentes alicerçando este processo: o fortalecimento da economia pré-
existente do PIM, a sua expansão, diversificação endógena e o seu crescimento, e, do outro lado, a efetiva diversificação 
da matriz econômica do Estado do Amazonas, aquilo que esta no diagnóstico e na proposição da cabeça de praticamente 
todos, assim, faz-se necessário dar este primeiro passo, buscando o fortalecimento de áreas como: biodiversidade, polo 
naval e a economia regional baseada na produção de alimentos, destarte, aclarando a razão da reestruturação. Dito isso, o 
Secretário esclarece também que esta reestruturação importou numa reorganização interna e numa recomposição da 
equipe, sendo que a SEPLAN-CTI contava, hoje, com três Secretarias Executivas, a Secretaria Executiva de Orçamento, 
Secretaria Executiva de Desenvolvimento e Secretaria Executiva de Ciência, Tecnologia e Inovação, da mesma forma, 
dispunha de uma Secretaria Adjunta destinada ao planejamento e uma Adjunta de articulação internacional, em uma 
abordagem matricial de prover suporte às outras secretarias. Destacou também a satisfação de contar na equipe com 
técnicos experimentados e de história dentro do poder publico amazonense, como o Professor Dr. Estevão Vicente 
Monteiro de Paula, atual Secretário Executivo de Ciência, Tecnologia e Inovação, amazonense com qualificação e 
curriculum necessário para o desenvolvimento desta função, e mais que isso, dotado da percepção de que a tarefa de CTI 
está profundamente imbricada à tarefa de desenvolvimento, que dele não se afasta e não sobrevive de forma isolada, e que 
apesar da resistência, a atividade de CTI está sendo incrementada, mas com foco fundamental no desenvolvimento e na 
criação de uma massa crítica que propicie capital intelectual que receba uma resposta aos anseios à nossa população em 
termos de desenvolvimento. Na Secretaria Executiva de Desenvolvimento, o Secretário Thomaz, enaltece a satisfação em 
poder contar com o Sr. Nivaldo das Chagas Mendonça, auditor fiscal com mais de 20 anos de atuação no setor público, o 
qual representou o Estado em diversos fóruns, corresponsável pelas negociações de matérias tributárias no âmbito do 
CONFAZ, Congresso Nacional e Ministérios em Brasília, e que agora era o condutor do processo na Secretaria Executiva 
de Desenvolvimento. Feita as considerações, o Secretário Thomaz passou então às exposições estatísticas que 
normalmente são apresentadas no Codam, neste momento, o Comendador José Azevedo o alertou sobre a omissão de um 
dos nomes que ocupariam a terceira Secretaria Executiva, o Secretário Thomaz, ao se desculpar, explicou então que esta 
Secretaria Executiva seria voltada para dentro do governo, sendo a Secretaria Executiva de Orçamento ocupada pela Dra. 
Jória Oliveira, que já respondia por esta função no Governo do Estado. Quanto às demais Secretarias Adjuntas, informou 
que o Sr. Ronney Peixoto estaria ocupando a função de Secretário Adjunto de Planejamento, enquanto o Sr. Farid 
Mendonça permaneceria como Secretário Adjunto de Relações Internacionais. Dando andamento à apresentação, 
comunicou que a partir da próxima reunião seria dada uma nova roupagem aos dados estatísticos, atribuindo uma visão 
mais interativa de cenários. Em relação ao número de projetos, nesta reunião, foram 24 projetos, sendo 11 de bens finais e 
13 de bens intermediários, a mão de obra projetada foi de 1.235 novos empregos, consistindo em 1.010 postos na parte de 
produção e 225 na parte administrativa, enquanto que os investimentos projetados foram da ordem de R$ 830 milhões, 
sendo R$ 245,10 milhões de ativo fixo e R$ 585 milhões de capital financeiro. Quanto aos destaques, dentre outros, o 
Secretário Thomaz ressaltou os projetos da FLEXTRONICS, para fabricação de placas de circuito impresso e subconjunto 
chassi montado para aparelhos de áudio ou vídeo, com investimento de R$ 74,831 milhões e criação de 185 postos de 
trabalho, SEMP TOSHIBA, que irá ingressar na fase de fabricação do dispositivo de cristal líquido para televisor, criando 
180 postos de trabalho a partir de um investimento de R$ 97 milhões, fase similar em que entrará a PANASONIC DO 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

11 

 
 

BRASIL, gerando 34 postos de trabalho e com R$ 32 milhões de investimento. TRANSIRE FABRICAÇÃO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., para fabricação de telefone celular, tablet PC e terminal de captura de dados, 
com geração de 69 postos de trabalho e cerca de R$ 50 milhões de investimento projetado, CAL-COMP – Filial, com 151 
postos de trabalho e R$ 154 milhões em investimento para manufatura de unidade acionadora de disco magnético rígido e, 
por fim, CAL-COMP – Matriz também para produção de unidade acionadora de disco magnético rígido com investimento 
projetado de R$ 197 milhões e 94 postos de trabalho. Passando aos Indicadores do Estado do Amazonas, no que diz 
respeito ao indicador de constituição de empresas, o Secretário Thomaz, ressalva que os números mostram que situamo-
nos em um nível intermediário entre 2014 e 2013, mas o fato é que estamos vivenciando um momento de instabilidade 
econômica, e que este é apenas um dos dados da economia, por outro lado, o número de extinção de empresas foi de 404, 
volume maior que o de 2014 e 2013, o Secretário salienta que vivemos em uma economia de mercado e que a criação e 
extinção de empresas é da sua própria natureza. Faz destaque ao indicador de volume de créditos em milhões, que se 
mostra superior ao dos anos anteriores, apesar do momento econômico ruim, o volume de crédito representa uma 
movimentação significativa dentro do mercado da cidade de Manaus. No que tange a evolução do emprego formal, o 
Secretário explica que a preocupação atinge um nível mais agudo, pois tivemos somente 625.964 mil empregados 
formalizados, volume razoavelmente inferior ao ano de 2014, ainda que maior que o de 2013, todavia, isso tem que ser 
analisado com o devido cuidado, uma vez que devemos considerar que o primeiro semestre de 2014 se tratava de um 
período pré-copa, se observado o volume de crescimento entre janeiro de 2013 e janeiro de 2014, teremos uma taxa de 
crescimento muito forte, assim, entende-se que estaríamos retornando ao mesmo patamar excluído o efeito Copa do 
Mundo. No setor comércio, tivemos a admissão de 3.854 empregados, contra 3.708 em 2014 e 3.555 em 2013, desta 
forma, o setor comércio apresenta um saldo positivo de 90, contudo, em se tratando do volume de vendas do comércio 
varejista, os números mostram uma retração de 7,9%, o que implica em uma preocupação sobeja em termos de emprego 
futuro e receita pública, considerando que esta atividade de comércio varejista representa pelo menos 45% da arrecadação 
de ICMS do Estado. Passando aos dados da indústria, o Secretário pondera que outro indicador preocupante, este de forma 
mais direta à atividade industrial, da qual o Conselho sempre trata, é a mão de obra efetiva do PIM, que apresentou recuo 
para o menor valor em quantidade dos últimos três anos, após ter atingido neste período um total de 117 mil empregos, 
um crescimento em relação ao ano anterior, que foi de 111 mil, os números atuais mostram um recuo para 108 mil postos 
de trabalho, da mesma forma, a mão de obra temporária sofreu igual refluxo, inclusive no patamar mais alarmante que a 
mão de obra efetiva, o somatório de ambos totaliza 110 mil empregos, resultado inferior aos dois anos anteriores. No 
tocante ao faturamento do PIM, os dados estão em um patamar intermediário entre os dois exercícios, ainda que 2014 
possa ser considerado em fluxo de Copa do Mundo, a retração é maior que o simples crescimento que poderia ser 
considerado no último ano, a natureza da curva ou da reta denota claramente este aspecto que é o preocupante. Dando 
sequência, a arrecadação do ICMS reflete este quadro de instabilidade, em especial de redução da produção industrial, 
atingindo no mês de março a cifra de R$ 556 milhões, contra R$ 700 milhões do mesmo período de 2014, somente no 
primeiro trimestre deste ano o Secretário afirma que houve um recuo da ordem de R$ 246 milhões acumulados em 
arrecadação do ICMS. Em relação à arrecadação do setor comércio, existe uma ligeira retração no comparativo com 2014, 
mas é a na indústria que temos o maior diferencial. O Secretário Thomaz explica que existe uma inversão no comparativo 
dos anos de 2014 e 2013, normalmente a receita do ICMS se realiza em torno de 45% a 48% no primeiro semestre e, 
eventualmente, 55% a 52% no segundo semestre, se observado a curva referente a 2013, é basicamente o padrão ilustrado, 
no ano de 2014, todavia, houve uma inversão, onde no primeiro semestre, dada a razão dos nossos produtos, houve uma 
arrecadação maior que no segundo semestre, assim, a experiência mostra que tivemos o melhor primeiro semestre da 
história e o pior segundo semestre da história em 2014, o que se configura em um padrão absolutamente distinto de como 
se dá a realização da arrecadação do ICMS, e que isso tem refletido na própria receita do Estado e também no repasse às 
prefeituras. Continuando, discorre que o setor de serviços tem se mostrado mais resiliente no sentido de que os dados têm 
estado próximos aos do ano de 2013, o qual foi melhor em termos de arrecadação que o ano de 2014, mostrando que o 
setor de serviços tem menores perdas no atual cenário. Concluindo a apresentação dos indicadores do Estado, o Secretário 
Thomaz aponta a queda do número de veículos emplacados no mês de janeiro quando comparado ao mês de dezembro de 
2014, saindo de 8.272 veículos para 2.135 no primeiro mês do ano corrente, e que estes números apesar de serem um bom 
indicativo tendo em vista a mobilidade urbana, não parecem tão alvissareiro para a atividade econômica, pois implica um 
padrão de consumo na cidade Manaus a impactar significativamente na economia como um todo. Por fim, cita que alguns 
números referentes ao setor primário não foram apresentados porque ele solicitara uma reestruturação dos mesmos, mas 
que assumia o compromisso de na próxima reunião retornar com estes indicadores de forma mais abrangente e coesa. 
Posteriormente, o Secretário Thomaz solicitou que todos os presentes respondessem à pesquisa de satisfação entregue com 
suas respectivas opiniões acerca de todos os aspectos da presente reunião. Dando andamento às discussões, o Secretário 
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Thomaz passou, então, ao expediente da corrente reunião, iniciando pela altercação e submissão à aprovação do Conselho 
da Ata da 254ª (ducentésima quinquagésima quarta) Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2015, como não 
houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata. Passando ao segundo item da pauta, Ordem do Dia, sobre a 
devolução dos pedidos de vista da última reunião, o Secretário Thomaz franqueou a palavra ao Conselheiro Jorge Jatahy, 
Secretário Executivo da Receita estadual, para que ele discorresse sobre a devolução do pedido de vista da Proposição n° 
299-A/2014 – SEPLAN. O Conselheiro Jatahy começou explicando que a proposição de n° 299-A/2014 se tratava, na 
verdade, de pedido de reconsideração da Proposição 068/2014 – SEPLAN, que dispunha sobre a implantação de projeto 
industrial da sociedade empresária FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE CIMENTO E ARGAMASSA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob número 01.847.426/0001-48 e CCA 04.134.015-9 e 06.200.001-2, efetuado por meio do Processo N° 
001.00333.2015 – SEPLAN. De acordo com o Conselheiro Jatahy, o pedido de vista original fora realizado pela 
SUFRAMA e se deu em razão da necessidade de aprofundada averiguação em torno dos aspectos econômicos fiscais para 
a fabricação do produto “argamassa de cimento para a construção civil – NCM/SH: 3824.50.00”, em face da 
recomendação de não aprovação da citada proposição mediante a devolução do pedido de vista por parte da Secretaria de 
Fazenda na reunião ocorrida no dia 27 de agosto de 2014 por entender elementar o processo produtivo descrito no projeto. 
O Conselheiro Jatahy explica que no projeto técnico apresentado pela sociedade empresária, cujo Parecer de Análise é o 
de n° 54/GACIF/DPIC, a aludida caracteriza seu produto como um colante interno produzido a base de areia e cimento, 
cuja função é vedar pisos, assentar cerâmica, efetuar reboco, dentre outras funcionalidades, neste mesmo projeto, a 
empresa descreve seu processo produtivo em nove etapas, mencionadas na Portaria Interministerial N° 132/07, quais 
sejam: recebimento de insumos (na própria fábrica), secagem de areia e armazenagem de areia tratada, abastecimento de 
silos, pesagem de insumos, dosagem de insumos, mistura, homogeneização de matérias-primas, embalagem e expedição. 
No posterior pedido de reconsideração, entretanto, não foi incluído nenhum novo elemento. Neste momento, o 
Conselheiro Jatahy relembra que este projeto já foi alvo de inúmeras idas e vindas e que a Secretaria de Fazenda sempre 
se posicionou de forma contrária à aprovação dos incentivos para processos produtivos extremamente elementares como 
neste caso. Ademais, o Conselheiro menciona que como na reunião em que isso havia sido proposto a empresa tinha 
apresentado um processo à SEPLAN, mas que este processo somente foi encaminhado à SEFAZ no dia da reunião, 
acordou-se pela retirada do pleito à época para que se pudesse ser feito análise mais detida. Contudo, após analisado, os 
técnicos da SEFAZ verificaram não haver nenhum novo elemento ao processo, ou seja, o posicionamento da Fazenda 
estadual seria o mesmo. Ocorre que com a entrada do Secretário Thomaz e Secretário Executivo Nivaldo, o entendimento 
foi para que houvesse uma equalização dos benefícios, assim, no intuito de evitar que o processo e este pedido fosse 
prejudicado, a SEFAZ solicitaria a retirada do pleito da pauta desta reunião, para uma reavaliação com base nos novos 
critérios que seriam aplicados de forma a equalizar os benefícios para tratamentos semelhantes. O Secretário Thomaz 
retoma a palavra e afirma que é pertinente resgatar esta discussão, lembrando que este pedido de retirada na reunião de 
agosto fora realizado pelo então Superintendente da SUFRAMA com base nesta discussão, e que, naquela ocasião, 
manifestou-se no sentido de que o Estado deveria efetivamente aprofundar a discussão para entender se o incentivo fiscal 
é um direito imediato de qualquer projeto ou se ele possui uma raiz de conveniência ao se conceder beneficio fiscal a 
partir dos critérios da lei, em outras palavras, se ao conceder benefícios fiscais você abre mão de receita pública no sentido 
de geração de emprego, geração de tecnologia e geração de mercado, algumas situações são tão simplórias que o Estado 
pode entender que não é conveniente conceder incentivo fiscal para desenvolvimento daquela atividade, especialmente 
quando não está submetido a uma competição nacional, focando-se, portanto, no mercado local. Assim, finaliza 
submetendo ao Conselho a proposta do representante da Secretaria de Fazenda no sentido de que ele fosse novamente 
retirado de pauta. Como não houve manifestação, a proposta foi acatada. Seguindo para o terceiro subitem da pauta, o 
Secretário Thomaz submeteu à análise do colegiado as Proposições de n°s 056 a 096, que totalizaram 41 proposições, 
abrangendo os projetos industriais de implantação, oito projetos, de 053 a 063, diversificação, quinze projetos, de 064 a 
078, atualização, hum projeto, de n° 079, e outros pleitos, dezessete proposições, de 080 a 096. Neste momento, o 
Conselheiro Wilson Périco, Presidente do CIEAM, solicitou que a Proposição 064/2015, referente à empresa A M 
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, fosse 
retirada de pauta para uma análise mais detida do processo conforme pedido da própria empresa e da consultoria que a ela 
atende. O Secretário Thomaz perguntou aos Conselheiros se havia alguma objeção quanto ao exposto, como não houve 
manifestação contrária, a proposição foi retirada de pauta. Ratificando a sua assertiva primeira, o Secretário Thomaz 
submeteu novamente as Proposições de n°s 056 a 096, com exceção da de n° 064, à aprovação do Conselho, como não 
houve objeções subsequentes, consideraram-se aprovadas as proposições. Após a aprovação das proposições, o Secretário 
Thomaz disse que uma das questões que haviam sido levantadas seria o mecanismo de assinatura dos decretos após esta 
reunião, no que ele pediu a compreensão dos presentes, assumindo o compromisso em realizar a assinatura no mais curto 
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prazo possível, mas que dada à transição da equipe, os decretos não seriam assinados ali durante a reunião. Passando a 
terceira etapa, o Secretário Thomaz franqueou a palavra aos Conselheiros que gostariam de fazer uso dela. O Conselheiro 
Wilson Périco iniciou seu discurso desejando ao Secretário Thomaz e sua equipe muito sucesso nesta nova empreitada, 
ressaltando que o momento econômico vivido pelo país não é dos melhores, e que a atividade industrial, em especial, já 
vem sofrendo há algum tempo, citando que os números últimos do PIM evidenciam justamente este cenário, mas que são 
nestes momento de crise que a criatividade e o poder de superação devem sobrepujar os demais óbices. O Conselheiro 
Périco reafirma sua certeza de que esta é somente mais uma crise, e que ela também será superada, uma vez que, quando 
as coisas estão relativamente bem, ocorre uma natural acomodação e não se vislumbram a diversificação das matrizes 
econômicas e outras potencialidades, e que, quando as coisas estão ruins, ocorre uma contaminação com pessimismo, e 
que estas são duas vertentes que devem ser evitadas, haja vista que esta é uma crise que será, sim, superada, com 
determinação, criatividade e poder de superação conjunto, capitaneados, primordialmente, pelo Governo do Estado e 
demais lideranças políticas e industriais. O Secretário Thomaz retoma para agradecer as palavras do Conselheiro Wilson 
Périco e ratificar sua crença na superação conjunta da crise. O Comendador José Azevedo iniciou sua fala destacando que 
este talvez seja o momento mais difícil já enfrentado pelo país, não somente do ponto de vista econômico, mas do ponto 
de vista de insatisfação geral, todavia, ele corrobora com o que foi dito previamente pelo Conselheiro Wilson Périco 
quanto ao fato de sermos otimistas, de sermos responsáveis pelo futuro desta terra, pelo futuro da indústria, pelo futuro do 
comércio e pelo futuro da agricultura, e que necessitamos de esperança para superarmos estas dificuldades e insatisfações 
que minam até os funcionários da SUFRAMA, os quais refletem em prejuízos a todos nós. Dando sequência, o 
Comendador remete à falta de dinheiro do governo federal e cita que o próprio governo começou a contatar entidades 
estrangeira no intuito de angariar recursos externos objetivando a prestação dos serviços essenciais e de infraestrutura, 
contudo, relembra que estes recursos não virão de forma célere, e de que é preciso que os gestores a frente de suas 
empresas mantenham os pés no chão, cientes do momento difícil, reduzindo custos da maneira que for possível no sentido 
de manter a empresa viva e sobreviver durante esta fase conturbada. Finaliza dizendo, também, que é o período de ajustar 
a máquina para que em um momento propício o tempo perdido possa ser recuperado. O Conselheiro Antônio Silva 
aproveitou a oportunidade para endossar as palavras do Conselheiro Wilson Périco e ratificar a confiança e esperança que 
se tem no fato de o Secretário Thomaz estar, hoje, a frente da maior secretaria do Governo José Melo, com a 
responsabilidade de realizar o enxugamento da máquina para adequação a redução da receita estadual. No ensejo, 
aproveitou para criticar o Secretário da Receita Estadual, Jorge Jatahy, afirmando que o bom administrador é aquele que 
faz acontecer sem o aumento da tributação, que esta fora a plataforma do governo atual e concluiu colocando-se à 
disposição do Secretário Thomaz. O Conselheiro João Medeiros Campelo, Presidente, em exercício, da Associação 
Amazonense dos Municípios – AAM, afirmou que alegrava-se em notar que estavam trazendo a voz do interior do Estado 
à capital, e, ao mesmo tempo, levando ao interior as informações que ali estavam sendo debatidas. Colocou a AAM à 
disposição do Governo do Estado e parabenizou e desejou sorte ao Secretário Thomaz Nogueira no desempenho de suas 
atividades. Dando continuidade, o Conselheiro Jorge Jatahy esclareceu que ao contrário do que havia sido dito 
anteriormente, a SEFAZ não criara ou amentara nenhum imposto, o que ocorreu foi a criação de uma taxa com intuito não 
arrecadatório, mas sim de regulação para evitar que fosse utilizado de forma indevida um instrumento criado para que as 
empresas do Distrito que utilizam armazéns gerais em outras unidades da federação e que emitem notas fiscais com 
operações simbólicas possam realizar este procedimento de forma mais fácil, o qual estava sendo utilizado de forma 
irregular por outras empresas, e que tal foi alterado pois a SEFAZ não tinha controle deste processo. Com o objetivo de 
coibir que as empresas continuassem se utilizando deste artificio é que a taxa foi criada, mas todas as situações que foram 
originalmente contempladas com este serviço não pagam taxas, assim, a mesma não possui finalidade arrecadatória, mas 
serve como mecanismo regulatório da utilização do serviço. O Conselheiro Jatahy continua explicando que a Fazenda 
estadual vem tentando aumentar a receita advinda da arrecadação por meio de várias intervenções recentes, inclusive com 
fiscalização in loco nas joalherias antes do dia das mães para verificar a emissão do documento fiscal, além da instauração 
de uma campanha de conscientização para que a população solicite a nota fiscal eletrônica, que também é uma inovação 
na qual o Estado do Amazonas desponta como principal UF na implantação deste documento eletrônico, assim, são várias 
atividades que a SEFAZ vem desempenhando para aumentar a arrecadação sem precisar elevar a carga tributária, como 
fez o governo federal. O Comendador José Azevedo novamente manifestou-se em solidariedade às palavras do 
representante dos municípios do interior, lembrando que ele sempre foi uma voz ativa clamando por uma maior atenção 
do governo com o interior do Estado, principalmente para o setor primário e comércio. Mencionou que normalmente as 
discussões no Conselho estavam centradas na indústria, nos interesses de Manaus somente, e que o restante do Amazonas 
ficava esquecido a despeito de sua imensidão territorial, destarte, este seria um dos grandes desafios do Secretário 
Thomaz, mas que ele acreditava no sucesso desta missão não só pela competência das pessoas constituintes da nova 
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equipe, mas também pelo Secretário Thomaz ser um homem do interior, bem como outros companheiros de trabalho, 
desta forma, seria imperioso prover alternativas de desenvolvimento para o interior, descentralizando o foco da cidade de 
Manaus. Neste contexto, não apenas o setor primário, que é de grande importância e deveria apresentar novo fôlego neste 
novo governo, estaria no cerne das discussões, mas também o comércio do interior, que é uma atividade que emprega 
muitas pessoas, assim sendo, o Comendador José Azevedo aproveitou para sugerir que o Governo do Estado desse algum 
tipo de vantagem para o homem que está trabalhando no interior, perpassando, inclusive, pela isenção do ICM. Neste 
momento, o Comendador citou que talvez a arrecadação do interior fosse inferior ao custeio da máquina para arrecadação 
desses tributos, e que seria preferível abrir mão do ICM do interior em prol de um objetivo maior. Finalizou afirmando 
que, acima de tudo, era necessário apresentar ações voltadas para o desenvolvimento do interior, que, atualmente, 
encontrava-se em estado de penúria, posto que os recursos repassados pelo Estado estavam cada vez mais escassos, 
considerando a queda da arrecadação estadual. A palavra passa então ao Conselheiro Evandor, Presidente da AFEAM, que 
inicia sua fala afirmando que de acordo com deliberação do Governador José Melo, o Governo do Estado está em fase 
final de um processo com o BID no montante de US$ 200 milhões, que deverá ser repassado em sua totalidade para o 
interior do Amazonas visando o financiamento das cadeias produtivas, desde a origem, até a comercialização, reafirmando 
que, hoje, o governo estadual está determinado a distribuir esta renda para o interior. Continua dizendo que mesmo a 
despeito deste grande projeto, existem outras ações pontuais que a AFEAM já vem realizando, como a distribuição de 
renda no interior com taxa de juros a 3% a.a. para todo o microempreendedor que pretende iniciar o seu negócio. O 
Comendador José Azevedo toma novamente a palavra para explicitar que sempre defendeu que todos os projetos das 
indústrias a serem implantados na ZFM deveriam ter a participação, mesmo que pequena, do empresário local, que 
somente agora estamos vendo o interesse internacional nas riquezas minerais do Amazonas, e que deveríamos estar 
inseridos neste processo. Essencialmente, ele afirma que precisamos ter conhecimento do que ocorre internamente, e, da 
mesma forma, participar das ações. Finaliza dizendo que todas as vezes que uma comitiva do Estado vai à Brasília, os 
técnicos dos Ministérios questionam o que o Estado tem estruturado além de uma economia pautada nos incentivos 
fiscais, e que este é o momento para efetivamente fazermos algo. O Secretário Thomaz Nogueira fez, então, uso da 
palavra para esclarecimentos adicionais. Iniciou ponderando que, no início da reunião, ele havia feito uma exposição de 
motivos acerca da reestruturação administrativa e do objetivo para o estabelecimento desta Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, e que isto, na verdade, se configurava na percepção daquilo que fora 
exposto, que, além do fortalecimento do Polo Industrial de Manaus, necessitávamos diversificar a matriz econômica do 
Estado. Explica que na esfera do Polo Industrial de Manaus tem-se trabalhado sobejamente na conclusão do marco legal e 
defende que a prorrogação da Zona Franca de Manaus é a linha de base que irá permitir, inclusive, a transformação da 
nossa economia. Dá sequência explanando que superado este óbice, é necessário agora sobrepujar a Reforma do ICMS. 
Ele segue expondo que acredita que o que foi desenhado pela SEFAZ, com ajuda da SEPLANCTI, no âmbito do 
CONFAZ, atende a um questionamento fundamental quanto à manutenção da competitividade do Polo Industrial de 
Manaus e, em alguns pontos, até a amplia. Continua esclarecendo que é fundamental a conclusão desta etapa, e que a ela 
são intrínsecos dois aspectos: o primeiro seria o de convalidação dos incentivos que foram concedidos nos demais estados 
da federação, neste ponto, ele aclara que se formos considerar a questão estritamente do ponto de vista jurídico, somente o 
Estado do Amazonas estaria na legalidade, enquanto todos os outros estariam na ilegitimidade, todavia, do ponto de vista 
da realidade fática, não é possível que um único Estado se anteponha a todas as outras unidades da federação. Assim, este 
passo de reconhecimento da legitimidade dos demais incentivos é apenas a etapa necessária para o segundo momento, que 
é a reforma do ICMS, onde o Estado do Amazonas consegue, ainda, ter um tratamento diferenciado. Nesta reforma, todas 
as outras alíquotas interestaduais serão reduzidas para 4%, regra geral, enquanto que a Zona Franca de Manaus mantém a 
sua alíquota em 10%, isso significa que quanto mais elevada a alíquota interestadual, maior é a capacidade do Estado de 
conceder incentivo fiscal de forma que ele seja abatido na etapa subsequente. No que diz respeito aos bens de informática, 
o Secretário Thomaz explica que a redução da alíquota não será para 10%, mas sim, para 7%, segue articulando que se for 
feita uma regra de três simples, isso significa apenas a manutenção do status quo, quiçá, com uma discreta melhoria da 
competitividade para o Estado do Amazonas. Ele diz que é impossível se vencer todas as batalhas, mas reafirma que se 
este obstáculo for superado, se chegarmos ao entendimento de que este é o acordo possível, teremos fechado um quadro 
legal para os próximos 50 anos da Zona Franca de Manaus mais favorável que o atual, com um lapso temporal que não 
tivemos nem quando da criação do modelo em 1967. Neste momento, o Secretário cita que deverá ocorrer uma expansão a 
partir deste quadro, e que o principal objetivo seria atrair novas indústrias de segmentos dos quais não dispomos de 
produção nacional ou daqueles onde a competitividade da indústria nacional seja baixa. Seguindo por esta linha, teríamos 
espaço para a expansão e realizaríamos uma expansão sem criar pontos de atritos com as demais UFs, gerando mais 
empregos, maior arrecadação, aumento na receita pública e de faturamento sem novas discussões com as demais partes 
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integrantes do processo. Explicada a vertente macro das diretrizes, o Secretário Thomaz passou a discorrer sobre as 
questões pontuais, garantindo que o Estado irá participar de forma mais efetiva nas discussões dos Processos Produtivos 
Básicos, criando uma maior interação com o poder público federal, de forma que tenhamos respostas mais céleres e 
trazendo estas discussões do PPB para uma racionalidade. Aqui, o Secretário Thomaz esclarece que o PPB tem sempre um 
maior nível de dificuldade quando existe produção nacional do produto pleiteante, entretanto, aproveita para destacar que 
existem alguns PPBs de produtos que não possuem produção nacional e que as discussões se alongam por mais de 18 
meses. Elucidados as diretrizes para os trabalhos voltados para o Polo Industrial de Manaus, o Secretário Thomaz passa a 
discorrer sobre a diversificação da economia, e que apesar de sermos o maior Estado do país em termos geográficos com 
mais de 1.500.00 de km2, a atividade econômica se concentra em um espaço físico de menos de 370 km2, o que leva a 
algumas distorções absurdas, tais quais o fato de a densidade do Amazonas ser de 2 habitantes por km2 e densidade 
demográfica de Manaus ser de mais de 8.800 por km2. Destarte, temos um grande contraste de um vazio demográfico 
absoluto no Estado e uma concentração em Manaus digna das maiores metrópoles em todo o mundo, aproveita para 
ressalvar que esta concentração não é apenas demográfica, mas também econômica, assim, 80% da atividade econômica 
do Estado do Amazonas se concentra na cidade de Manaus. Ainda neste contexto, o Secretário destaca as dificuldades 
logísticas e de comunicação do Estado. Dando sequência, ele reafirma que uma das principais diretrizes do Governo Melo 
é justamente criar uma economia para além do beneficio fiscal ou menos dependente deste, diversificando efetivamente a 
matriz econômica do Amazonas, e que este novo modelo perpassa pela descentralização geográfica. Em outras palavras, o 
poder público, a mercê dos recursos gerados pelo próprio Polo Industrial de Manaus, tem até conseguido levar para o 
interior do Estado a saúde, a educação, através da UEA, que é mantida pelos recursos do Polo Industrial de Manaus e que 
é a única universidade presente em todos os municípios, mas que o objetivo agora é levar a atividade econômica. A 
despeito de o governo prover saneamento, educação, segurança, o que fixa os seus residentes em seus respectivos locais 
de origem, ao invés de almejarem uma possível mudança para os grandes centros, é a atividade econômica, e que esta 
possui um viés de descentralização demográfica muito pujante. Na oportunidade, o Secretário Thomaz relembra que 
quando a Zona Franca de Manaus teve seu início, a capital detinha 25% da população do Estado, e que os números foram 
crescentes a cada década, enquanto que, atualmente, residem em Manaus 52% da população do Amazonas, daí a 
exorbitante concentração anteriormente mencionada. Completou afirmando que este é o grande desafio, e que o governo 
apenas esta colocando em prática o diagnóstico óbvio daqueles que pensam o futuro do Estado, neste diapasão, é que fora 
criado um departamento específico de diversificação econômica dentro da Secretaria Executiva de Desenvolvimento e que 
este movimento, como ressaltado pelo Conselheiro Evandor, é transversal a todo o Governo do Estado. À SEPLAN cabe a 
elaboração do framework que irá possibilitar o aporte a estes investimentos. O Secretário assegura que crê na construção 
conjunta e superação deste primeiro passo. Ainda nesta linha, cita que o Governador José Melo trabalha com o conceito 
extremamente prático das cidades polos, deste modo, não existe a pretensão de incorporar todos os municípios neste 
processo em um primeiro instante, mas se esta descentralização for iniciada pelas cidades polos, é provável que dentro de 
uma década tenhamos outra realidade econômica. Por fim, o Secretário Sr. Thomaz Nogueira agradeceu o apoio e o voto 
de confiança de todos, garantiu que a sua equipe conta com as críticas e que tem certeza que em conjunto este primeiro 
passo será dado, em seguida, deu por encerrada a 255ª Reunião Ordinária do CODAM. Após o encerramento, eu, Salomão 
Yuri Oliveira Rodrigues, Secretário Executivo do CODAM, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

17 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMUNICAÇÕES – nº 001/2015 
 
 
 
 
 
 
 

Em cumprimento do disposto no art. 14, § único, do Regimento Interno do CODAM, aprovado pelo 
Decreto n°. 14.181 de 15.08.1991, dá - se conhecimento a este Egrégio Conselho, a homologação ad 
referendum que revogou a Proposição nº 273 do Anexo Único do Decreto nº 35.397, de 28 de 
novembro de 2014, atinente à sociedade empresária PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A. 
(MATRIZ), referendada pelo Parecer de Análise nº 134/2014 – ASS/SEAPS e capeada pelo processo 
n° 228 de 2014, efetuada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, por meio do Decreto nº 35.702, 
publicado no Diário Oficial do Amazonas, no dia 31 de março 2015. 
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PROPOSIÇÃO Nº 095/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
DIGITRON DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 56/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 56/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8473.50.10, 9028.90.10, 8473.30.42, 8473.30.41, 
8529.90.20, 8443.99.11, 8473.29.10, 8523.51.90, 8473.50.50, 
8529.90.12, 8517.70.10, 8471.80.00, 8543.90.90, 8473.29.90, 
8473.30.49, 8473.40.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação:  
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK - 8471.30.19, 8471.30.12 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA 
EM UM MESMO CORPO OU GABINETE - (UCP) - UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DIGITAL (CISC) - 8471.50.10 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 
BYTES POR HDA) - 8471.70.12 

 

Observação:  
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 40.178.125,06 42.413.355,60 46.642.537,60 129.234.018,26 

Investimento Financeiro 151.238.130,41 166.406.899,71 183.024.409,44 183.024.409,44 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 165 15 17 197 

Indireta 23 0 0 23 

Total 188 15 17 220 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 220 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK UN 140.000 154.000 169.400 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 2.000.000 2.200.000 2.420.000 

UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO 
CORPO OU GABINETE - (UCP) - UNIDADE DE PROCESSAMENTO DIGITAL (CISC) 

UN 90.000 99.000 108.900 

UNIDADE ACIONADORA DE DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE 16 BYTES POR HDA) UN 3.000.000 3.300.000 3.630.000 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

YUNG UN SONG Brasil 402.042,79 1,66 

SUNG UN SONG Brasil 17.021.928,24 70,22 

FABIO GUIM UM SONG Brasil 6.818.350,28 28,13 

Total 24.242.321,31 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 096/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
GDM INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 55/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 57/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.13.90, 
3921.90.90, 3921.90.19, 3920.10.99, 3920.49.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 564.369,94 38.300,00 49.500,00 652.169,94 

Investimento Financeiro 535.847,52 882.725,79 1.245.552,76 1.245.552,76 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 2 1 10 

Indireta 4 1 0 5 

Total 11 3 1 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E 
A AUTO-ADESIVA) 

KG 720.000 1.200.000 1.800.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MICHEL BERGER ZOMER Brasil 99.990,00 33,33 

GLEB BERGER ZOMER Brasil 100.020,00 33,34 

DENIZE ZOMER Brasil 99.990,00 33,33 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 097/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
KIE DO BRASIL E COMÉRCIO DE INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 57/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 60/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - 8714.10.00, 
3926.90.90, 9405.92.00, 9608.99.89, 3923.90.00, 3923.10.10, 
8473.10.10, 8529.90.19, 8473.30.19, 4202.32.00, 8538.90.90, 
8517.70.91, 3923.29.10, 8529.90.90, 8510.90.90, 9506.91.00, 
4911.99.00, 8473.30.99, 9608.99.81, 8415.90.90, 8529.90.11, 
8516.90.00, 8473.21.00, 8473.10.90, 8510.90.19, 8529.90.20, 
8518.90.90, 8507.90.90, 8522.90.20, 8517.70.99, 8512.90.00, 
8714.99.90, 8538.10.00, 9111.90.90, 9617.00.20 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.500.080,00 16.800,00 21.200,00 6.538.080,00 

Investimento Financeiro 2.105.108,75 2.579.518,32 2.602.616,16 2.602.616,16 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 41 14 1 56 

Indireta 26 8 0 34 

Total 67 22 1 90 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 90 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 1.280.000 1.600.288 1.619.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

IK JUN CHOI Coréia do Sul 200.000,00 39,92 

KYOUNG WON CHOI Coréia do Sul 1.000,00 0,20 

KOREA PLATEC CO., LTDA. Coréia do Sul 300.000,00 59,88 

Total 501.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 098/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
NATUPLASTIC FABRICACAO DE EMBALAGENS DE MATERIAL PLASTICO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 66/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 66/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.50.00, 3923.29.90, 
3923.29.10, 3923.21.10, 3923.30.00, 3923.21.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.726.500,00 31.000,00 19.000,00 3.776.500,00 

Investimento Financeiro 1.783.349,25 1.941.896,79 2.401.429,16 2.401.429,16 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 1 2 13 

Indireta 4 0 0 4 

Total 14 1 2 17 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 999.648 1.230.336 1.537.920 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ZACARIAS ARUJO DE FARIAS Brasil 600.000,00 60,00 

MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA ROCHA Brasil 400.000,00 40,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 099/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
A M QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 27/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 27/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PREPARAÇÕES UTILIZADAS EN ALIMENTOS, COMÉSTICOS E 
BEBIDAS (EXCETO À BASE DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS) - 
2106.90.90, 3203.00.21, 1211.90.90, 1302.19.99, 3203.00.19, 
2832.10.90, 2101.20.10, 2832.20.00, 3504.00.90 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 
Art. 22, XIII, “c”, 6 

 

Observação:  

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 221.400,04 130.800,00 22.800,00 375.000,04 

Investimento Financeiro 785.440,47 933.903,05 1.108.796,82 1.108.796,82 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 5 4 4 13 

Indireta 4 6 0 0 6 

Total 22 11 4 4 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PREPARAÇÕES UTILIZADAS EN ALIMENTOS, COMÉSTICOS E BEBIDAS (EXCETO À BASE DE 
SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS) 

KG 3.108.000 3.729.600 4.475.520 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Henrique Costa da Silva Brasil 30.000,00 15,00 

Francisco Rocha da Silva Brasil 140.000,00 70,00 

Larissa Costa da Silva Brasil 30.000,00 15,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 100/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BRAVVATECH INDÚSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 65/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 65/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO NÃO-VOLÀTIL DE DADOS À BASE 
DE SEMICONDUTORES (PEN-DRIVE) - 8523.51.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e”, §1°, II 

 

Observação:  
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 135.000,00 270.000,00 450.000,00 855.000,00 

Investimento Financeiro 210.470,88 354.963,68 544.565,99 544.565,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 8 2 2 12 

Indireta 6 6 0 0 6 

Total 26 14 2 2 18 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO NÃO-VOLÀTIL DE DADOS À BASE DE SEMICONDUTORES 
(PEN-DRIVE) 

UN 300.000 600.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GELCIMAR RIBEIRO OLIVEIRA Brasil 300.000,00 50,00 

MARIA NETA DIAS OLIVEIRA Brasil 300.000,00 50,00 

Total 600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 101/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 54/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 54/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 
8504.40.21 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS 
DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE - 8504.40.29, 
8504.40.21, 8504.40.30 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA - 
8504.40.21 

Final 55% 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE 
PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE - 8504.40.29, 8504.40.21, 
8504.40.30 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 14.793.792,14 85.200,00 93.200,00 14.972.192,14 

Investimento Financeiro 5.814.364,61 6.588.081,00 7.897.580,92 7.897.580,92 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.503 117 23 20 160 

Indireta 553 27 0 0 27 

Total 2.056 144 23 20 187 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 187 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA UN 200.000 210.000 230.000 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE 
PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE 

UN 1.000.000 1.200.000 1.500.000 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 102/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
F. H. DE OLIVEIRA PEIXOTO 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 60/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 55/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FIO DE AÇO TREFILADO NERVURADO - 7308.90.90, 7213.10.00 Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 

Observação: 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 1.652.897,36 1.975.302,30 2.361.353,78 2.361.353,78 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 6 1 1 8 

Indireta 13 2 0 0 2 

Total 23 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FIO DE AÇO TREFILADO NERVURADO KG 3.000.000 3.600.000 4.320.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Francisco Helder de Oliveira Peixoto Brasil 5.000.000,00 100,00 

Total 5.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 103/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 62/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 62/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR 
REDE ÓPTICA - 8517.62.55 

 Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação:  
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente  
a 55% 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 278.573,45 246.480,80 271.128,88 796.183,13 

Investimento Financeiro 460.656,88 503.199,33 553.216,73 553.216,73 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.341 18 1 1 20 

Indireta 284 1 0 0 1 

Total 1.625 19 1 1 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA UN 36.000 39.600 43.560 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 7.077.701,97 50,00 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 7.077.701,97 50,00 

Total 14.155.403,94 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 104/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 58/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 59/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") - 8517.62.78, 
8517.62.62, 8517.62.77, 8517.62.55 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 195.407,54 166.713,30 183.384,63 545.505,47 

Investimento Financeiro 323.711,87 353.340,33 387.202,47 387.202,47 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.341 16 1 1 18 

Indireta 284 1 0 0 1 

Total 1.625 17 1 1 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") UN 24.000 26.400 29.040 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 7.077.701,97 50,00 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 7.077.701,97 50,00 

Total 14.155.403,94 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 105/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 53/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 53/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 
BENS DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.30, 8504.40.21, 8504.40.29 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS 
DE ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.30, 8504.40.21, 8504.40.29 

Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 279.256,17 63.600,00 67.920,00 410.776,17 

Investimento Financeiro 577.065,32 611.506,68 659.732,85 659.732,85 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 601 23 2 2 27 

Indireta 237 4 0 0 4 

Total 838 27 2 2 31 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 29 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR DE TENSÃO PARA BENS DE ÁUDIO E VÍDEO UN 360.000 396.000 435.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JABIL CIRCUIT CAYMAN L.P. Ilhas Virgens Americanas 35.932.268,00 100,00 

JABIL CIRCUIT LIMETED Brasil 1,00 0,00 

Total 35.932.269,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 106/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
MOTOCARGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRICICLO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 59/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 58/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TRICÍCLO ELÉTRICO - 8711.90.00 
Final 55,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III CICLOMOTOR ATÉ 50 CM³ - 8711.10.00 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 311.127,60 147.722,00 89.300,00 548.149,60 

Investimento Financeiro 6.935.880,83 7.658.764,12 9.153.443,35 9.153.443,35 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 33 52 12 14 78 

Indireta 46 12 0 0 12 

Total 79 64 12 14 90 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 90 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TRICÍCLO ELÉTRICO UN 4.000 4.800 5.760 

CICLOMOTOR ATÉ 50 CM³ UN 6.490 6.600 7.920 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARCELLO DI GREGORIO Brasil 30,00 0,00 

SUPER TERMINAIS COM. E IND. LTDA Brasil 2.299.970,00 100,00 

Total 2.300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 107/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
SONY BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 61/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 61/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD - 8521.90.90, 8527.91.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 

Observação: 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, I, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 51.420,00 64.320,00 78.720,00 194.460,00 

Investimento Financeiro 12.698.042,32 16.860.666,29 21.028.395,59 21.028.395,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 346 45 13 14 72 

Indireta 316 5 0 0 5 

Total 662 50 13 14 77 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 47 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD UN 60.000 80.000 100.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HIROKI CHINO Japão 1,00 0,00 

SONY CORPORATION Japão 248.557.074,00 100,00 

HAJUME USHIDA Japão 1,00 0,00 

Total 248.557.076,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 108/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
VENTTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 63/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 63/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV - 
8525.80.29, 8525.80.19, 8525.80.12 

Final 100,00 

Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XXI; 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 31.250,00 113.816,00 167.700,74 312.766,74 

Investimento Financeiro 1.184.195,69 1.214.652,84 2.212.666,44 2.212.666,44 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 140 16 4 11 31 

Indireta 8 5 0 0 5 

Total 148 21 4 11 36 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 17 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV UN 80.000 100.000 200.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LILIAN BENTES BOTELHO Brasil 500.000,00 50,00 

ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA Brasil 500.000,00 50,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 109/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
PAD INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 49/2015-GPIN/DCI, constante do Processo 
Nº 49/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 

Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - 6810.99.00, 6808.00.00, 
6810.91.00, 6810.19.00, 6810.11.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme previsto no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 33.400,00 34.000,00 34.600,00 102.000,00 

Investimento Financeiro 350.716,62 397.413,39 455.478,92 455.478,92 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 11 11 1 1 13 

Indireta 3 3 0 0 3 

Total 14 14 1 1 16 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO KG 600.000 700.000 850.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RICARDO FREIRE COLLYER CAVALCANTE Brasil 76.440,00 11,76 

MARCELO ALBUQUERQUE RUSSO Brasil 573.560,00 88,24 

Total 650.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produto - ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO – NCM 6810.99.00, 6808.00.00, 6810.91.00, 6810.19.00, 6810.11.00 

Produto incentivado pelo Dec. 32.070, de 17 de janeiro de 2012 

Discriminação 
Atual Projetado 

1º Ano 2º Ano 3º Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Produção 1730000,00 3460000,00 5190000,00 600000,00 700000,00 850000,00 

Faturamento - R$ 5017000,00 10034000,00 15051000,00 3540000,00 4130000,00 5015000,00 

Investimento Fixo - R$ 834760,00 334080,00 35000,00 33400,00 34000,00 34600,00 

Investimento Financeiro - R$ 492969,77 1026372,33 1608855,78 349509,36 396004,91 454461,99 

Insumos - R$ 2310160,69 4620321,38 6930482,07 1444680,00 1685460,00 2046630,00 

Mão-de-obra Direta 50,00 125,00 220,00 11,00 12,00 13,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 247800,00 619500,00 1090320,00 64284,00 70128,00 75972,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 706800,00 1767000,00 3100800,00 241920,00 259200,00 276480,00 

Mão-de-obra Indireta 5,00 15,00 30,00 3,00 3,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 24780,00 74340,00 148680,00 17532,00 17532,00 17532,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 93480,00 280440,00 560880,00 131760,00 131760,00 131760,00 
 

 
 

Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 110/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AÇO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 068/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00638.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento também como bem final, 
para o produto: laminado de ferro e aço em fita, tira, chapa e “blanks”, NCM/SH: 7212.20.10 e 7308.90.90, incentivado 
por meio do Decreto Concessivo nº 35.696, de 31 de março de 2015, conforme segue:  

 
PRODUTO ENQUADRAMENTO 

NA LEI Nº 2.826/2003 
ENQUADRAMENTO NO 
DECRETO Nº 23.994/2003 

INCENTIVO 

LAMINADO DE FERRO E AÇO EM 
FITA, TIRA, CHAPA E “BLANKS” 

ARTIGO 10, VIII; 
ARTIGO 13, III 

ARTIGO 13, VIII; 
ARTIGO 16, III 

      55% 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 111/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZON ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 099/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01066.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH, conforme 
segue: 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
CAIXA DE PAPEL OU CARTÃO 
ONDULADOS (CANELADOS) 

4819.10 4819.10.00 32.063, DE 09 DE 
JANEIRO DE 2012 
 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 112/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AVGLOBAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 

para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 105/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01056.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela: 
 
 

Inclusão de NCM/SH 
PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 
CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO 
EM CIRCUITO FECHADO DE TV 

8525.80.29 28.623, DE 19 DE MAIO DE 2009 E 
35.266, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 

 
 
PARECER 
 
       

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 113/2015 - SEPLANCTI 
 
 

INTERESSADO: BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA BELEZA LTDA 
 
 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Cisão Parcial de 
sociedade empresária TECHIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA BELEZA 
LTDA com transferência de acervo cindido a BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS PARA 
BELEZA LTDA, sucessora em direitos e obrigações. 
 
 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 065/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00534.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Cisão Parcial de sociedade empresária 
TECHIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA BELEZA LTDA com 
transferência de acervo cindido a BRASITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO PARA APARELHOS DE BELEZA LTDA, 
com fulcro no art. 22, § 2º, da Lei 2.826, de 29 de dezembro de 2003. 
 

Produtos: 
PRODUTO NCM/SH: DECRETO LAUDO 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (EXCETO PARA 
APARELHOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO) 

8543.90.10; 8543.90.90; 
8473.50.10; 8473.50.40; 
8473.50.50; 8473.50.90; 
8517.70.10; 8517.70.20; 
8517.70.21; 8517.70.29; 
8517.70.90; 8517.70.91; 
8517.70.92; 8517.70.99 

31.356, DE 09 DE JUNHO 
DE 2011 E 35.423, DE 05 
DE DEZEMBRO DE 2014 

1360/2014 
1361/2014 

RESISTÊNCIA DE 
AQUECIMENTO PARA 
SECADOPR DE CABELO 

8516.80.10 

29.054, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2009 E 
35.423, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2014 

1364/2014 
1365/2014 

CONJUNTO DE CHAPAS DE 
AQUECIMENTO PARA 
APARELHOS DE ALISAR 
CABELOS 

7606.92.00 

29.054, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2009 E 
35.423, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2014 

0522/2015 
0573/2015 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS 
POR INJEÇÃO 

8516.90.00 
25.201, DE 09 DE 
AGOSTO DE 2005 

0521/2015 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR 
DE CHAPAS, PELÍCULAS OU 
TIRAS METÁLICAS 

7326.90.90; 7220.20.90; 
7326.19.00; 7326.90.10; 
7419.91.00; 7419.99.10; 
7419.90.20; 7419.99.30; 
7419.99.90; 7508.90.10; 
7508.90.90; 7619.99.00; 
7907.00.10; 7907.00.90; 
8007.00.20; 8007.00.30; 
8007.00.90 

31.356, DE 09 DE JUNHO 
DE 2011 

1354/2014 
1353/2014 

 
 

PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 114/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 043/2015-ASS/DCIF, 
constante nos autos do processo nº 001.00715.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 
8517.70.10, relativa ao produto: PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO, 
incentivado por meio do Decreto nº 31.489, de 02 de agosto de 2011. 
 
   
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 115/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CHUMBOS DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 047/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.00263.2015 – SEPLAN, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 7606.00, para: 
7801.10.19, e inclusão de: NCM/SH: 7801.10.90 relativa ao produto: Artefatos de chumbo para caça, pesca e medicina, 
incentivado por meio do Decreto nº 24.041, de 11 de fevereiro de 2004. 
 
      
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 116/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CIALA DA AMAZÔNIA REFINADORA DE METAIS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 104/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01090.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela: 
                           
 Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 
ARTEFATO DE JOALHERIA, DE 
OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS (JÓIAS) 

7113.11.00 
7114.11.00 
7114.19.00 

25.497, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005 E 
33.474, DE 03 DE MAIO DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 117/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CITIZEN WATCH DO BRASIL S A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela revogação dos incentivos fiscais concernentes à sociedade empresária 
CITIZEN WATCH DO BRASIL S.A. nos termos do parecer nº 093/2015-GPEI/DCI, constante nos autos do Processo nº 
001.00911.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita o cancelamento de incentivos do bem: RELÓGIO DE PULSO, 
NCM/SH: 9101.10 e 9102.10, incentivados através do Decreto nº 24.122, de 25 de março de 2004.  
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 118/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: ESTALEIRO BIBI EIRELI 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Transformação de 
Natureza Jurídica e Alteração de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 094/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01003.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela transformação de natureza 
jurídica, de: ESTALEIRO BIBI LTDA, incentivada através do Decreto nº 31.652, de 27 de setembro de 2011, para 
produção do bem: BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES NCM/SH: 8904.00, Decreto nº 31.792, de 
29 de novembro de 2011, para produção do bem: ESTRUTURA FLUTUANTE-TERMINAL PORTUÁRIO NCM/SH: 
8707.90 e Decreto nº 29.054 de 15 de setembro de 2009 para produção do bem: ESTRUTURA FLUTUANTE-BALSA 
PARA TRANSPORTE NCM/SH: 8707.90, para: ESTALEIRO BIBI EIRELI, e: 
 
 Alteração de NCM/SH: 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 
BARCO PARA EMPURRAR 
OUTRAS EMBARCAÇÕES 

8904.00 8904.00.00 31.652, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 
2011 

ESTRUTURA FLUTUANTE-
TERMINAL PORTUÁRIO 

8707.90 8905.90.00 31.792, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 
2011 

ESTRUTURA FLUTUANTE-
BALSA PARA TRANSPORTE 

8707.90 8901.90.00 29.054, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 
2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 119/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: F.H. DE OLIVEIRA PEIXOTO - EIRELI 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 062/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00750.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 7314.20.00 e 
7314.39.00, relativa ao produto: TELA DE FERRO AÇO, incentivado por meio do Decreto nº 35.702, de 31 de março 
de 2015. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 120/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 088/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00907.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela: 
 
 Alteração e Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO DE 
NCM/SH 

PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO  DECRETO 

ROTEADOR DIGITAL   8517.62.48 
8517.62.49 

35.121, DE 29 DE 
AGOSTO DE 2014 

CÂMERA DE VÍDEO DE IMAGENS 
FIXAS 

8525.80 8525.80.29  27.738, DE 15 DE 
JULHO DE 2008 

SUBCONJUNTO PARA APARELHO 
DE ÁUDIO E VÍDEO 

8529.90 8529.90.19 8529.90.20 
8529.90.90 

24.734, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2004 E 
25.260, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2005 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 121/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: GIBSON INNOVATIONS DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 
      
  
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social 
  

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 091/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00950.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: WOOX 
INNOVATIONS DO BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, para: GIBSON INNOVATIONS DO BRASIL 
INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 33.613, de 06 de junho de 2013, e Decreto nº 
34.877, de 12 de junho de 2014, para produção dos bens abaixo descriminados: 
 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO: 
RÁDIO COM GRAVADOR E REPRODUTOR DE ÁUDIO E 
VÍDEO NO FORMATO DIGITAL E TELA DISPLAY, 
PORTÁTIL 

8521.90.90 

33.613, DE 06 DE 
JUNHO DE 2013, 
COM 
OBSERVAÇÃO DA 
ERRATA 
PUBLICADA EM 08 
DE NOVEMBRO DE 
2013, §§ 1º E 2º 

DIGITAL VÍDEO DISC – DVD PLAYER BLU- RAY. 8521.90.90 
DIGITAL VÍDEO DISC – DVD PLAYER 8521.90.90 
DIGITAL VÍDEO DISC (DVD) PORTÁTIL COM TELA DE 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD) INCORPORADA 

8521.90.90 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE DVD-BLU RAY 
COMBINADO COM AMPLIFICADOR “HOME THEATER” 

8521.90.90 

RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD COMBINADO 
COM AMPLIFICADOR “HOME THEATER” 

8521.90.90 

RÁDIO COM TOCA DISCO DIGITAL A LASER 8527.91.00 
RÁDIO COM TOCA DISCO DIGITAL A LASER PORTÁTIL 8527.13.00 
RÁDIO COM GRAVADOR E REPRODUTOR DE ÁUDIO NO 
FORMATO MP3, PORTÁTIL. 

8527.13.00 

REPRODUTOR DE ÁUDIO NO FORMATO DIGITAL, 
PORTÁTIL. 

8519.81.90 

AUTO-RÁDIO COM TOCA DISCOS DIGITAL A LASER 8527.21.90 
AUTO-RÁDIO COM OU SEM DVD PLAYER 8527.21.90 
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3 D “HOME THEATER” 8518.40.00 34.877, DE 12 DE 

JUNHO DE 2014 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 122/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: HEVI EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 024/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00212.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 
 
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO Nº 
EMBALAGENS DE 
PAPELÃO 

4819.10 4819.10.00 24.715, DE 17 DEZEMBRO 
DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 123/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: HISAMITSU FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 084/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00823.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento dos produtos incentivados 
pelo Decreto 24.218, de 14 de maio de 2004, conforme segue: 
 

PRODUTO ENQUADRAMENTO NA 
LEI 2.826/03 

ENQUDRAMENT
O NO DECRETO 
23.994/03 

INCENTIVO 

MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA (GEL), 
NCM/SH: 3004.40.90 ¹ 

Art. 10, VIII 
Art. 13, III 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

CRÉDITO 
ESTÍMULO DE 
55% 
(CINQUENTA E 
CINCO POR 
CENTO) 

MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(SPRAY) NCM/SH: 
3004.40.90 ¹ 
MEDICAMENTO PARA 
APLICAÇÃO TÓPICA 
(ADESIVO CUTÂNEO) 
 NCM/SH: 3005.10.10 ² 

Obs.:  
¹ O produto acima fará jus ao crédito estimulo de 100% (cem por cento), com vigência até 31 de dezembro de 2021, de 
acordo com o Decreto n.º 31.150, de 6 de abril de 2011. 
² O produto acima faz jus ao crédito estimulo de 100% (cem por cento), de acordo com o Art. 1º, IV, do Decreto nº 
33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 124/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação de Linha 
de Produção  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação da linha de produção nos termos do parecer nº 074/2015 – 
ASS/DCIF, constante nos autos do Processo nº 001.00769.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a paralisação 

temporária da produção dos bens:  
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO: 
CONDICIONADOR DE AR DE 
JANELA OU PAREDE COM MAIS 
DE UM CORPO “SPLIT SYSTEM” 

8415.10.11, 8415.10.19 e 
8415.10.90 

33.818, DE 30 DE JULHO DE 
2013 

UNIDADE EVAPORADORA PARA 
CONDICIONADOR DE AR “SPLIT 
SYSTEM” 

8415.90.10 27.348, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2007 

UNIDADE CONDENSADORA 
PARA CONDICIONADOR DE AR 
“SPLIT SYSTEM” 

8415.90.20 27.348, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2007 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 125/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: IPA INDÚSTRIA DE PISOS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM  Reenquadramento de  
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 096/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00234.2014 e 001.01000.2015 - SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento do bem 
ARTIGO DE MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (RODAPES, PERFIS, ADUELAS, OBRAS DE 
MARCENARIA OU DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÕES E REVESTIMENTOS EM MADEIRA PARA 
PAREDES, TETO, PISOS E DECK) incentivado pelo Decreto nº 33.168, de 22 de janeiro de 2013, com nível de crédito 
estímulo de 100% (cem por cento), conforme segue: 
 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 
NA LEI 2.826/03 

ENQUADRAMENTO 
NO DECRETO 
23.994/03 

INCENTIVO 

Artigo de madeira para construção 
civil (rodapés, perfis, aduelas, 
obras de marcenaria ou de 
carpintaria para construções e 
revestimento em madeira para 
paredes, teto, pisos e deck) 

Art. 10, VI; 
Art. 13, II, § 3º 

Art. 13, VI; 
Art. 16, II, § 3º 

100% 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 126/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: JFL DA AMAZÔNIA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 076/2015-GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00824.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH:                           
  

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 
CÂMARA DE TELEVISÃO PARA USO EM 
CIRCUITO FECHADO DE TV 

8525.80.12 
8525.80.13 
8525.80.29 

32.867, DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2012 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 127/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: KODAK ALARIS MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO 
LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social e de endereço  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 055/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00599.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 111616 
OPCO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA, incentivada por meio do 
Decreto nº 34.570, de 10 de março de 2014 e Decreto nº. 35.422, de 05 de dezembro de 2014, para produção do bem: 
CONJUNTO PARA IMPRESSÃO FOTOGRÁFICA DIGITAL, NCM/SH: 4811.51.23 e NCM/SH: 9612.10.19, e do 
Decreto nº 34.570, de 10 de março de 2014 e Decreto nº. 35.091, 15 de agosto de 2014, para produção do bem: PAPEL 
FOTOGRÁFICO PARA FOTOGRAFIA E ARTES GRÁFICAS, NCM/SH: 3703.20.00 e NCM/SH: 3703.10.10, 
solicita a alteração de razão social para: KODAK ALARIS MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA, e mudança de endereço para: Avenida dos Oitis, nº 760, Galpão 1 e 2, Distrito 
Industrial.  
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

65 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 128/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: KORETECH EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 111/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01180.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas  inclusões, conforme segue:  
                           
 Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH: DECRETO 
FITA ADESIVA 3506.91.90, 4811.41.40 E 

7019.90.90 
31.464, DE 26 DE JULHO DE 2011 E 34.146, DE 
08 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
    
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 129/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LANAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Denominação Social 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 106/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01106.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de denominação social, 
de: LANAPLAST INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA, sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade na 
Avenida Abiurana, nº 291, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.706.606/0001-06, e no CCA nº 06.200.284-8, 
incentivada através do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004 e Decreto nº 24.361, de 27 de julho de 2004, para 
produção do bem: FORRO E PERFIS DE PVC, NCM/SH: 3916.20.00 e Decreto nº 26.038, de 05 de julho de 2006 e 
Decreto nº 30.066, de 15 de junho de 2010, para produção do bem: TUBO DE PVC, NCM/SH: 3917.21.00, para: 
LANAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 130/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LANAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA-FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 071/2015-GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00637.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 
3917.23.00, relativa ao produto: TUBO DE PVC, incentivado por meio do Decreto nº 33.819, de 30 de julho de 2013. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 131/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LANAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 070/2015-GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00636.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 
3917.23.00, relativa ao produto: TUBO DE PVC, incentivado por meio do Decreto nº 26.038, de 05 de julho de 2006 e 
Decreto nº 30.066, de 15 de junho de 2010. 
 
   
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 132/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 054/2015 - GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00508.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH:  
 

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 
PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS 
POR INJEÇÃO 

8510.90.19 
8504.90.90 

24.055, DE 02 DE MARÇO DE 2004 E 31.357, 
DE 09 DE JUNHO DE 2011 

 
 
PARECER 

 
Favorável. 

 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 133/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MEGA PACK PLÁSTICOS S.A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM enquadramento de 
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 098/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.01042.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pelo enquadramento também como bem final, 
para o produto: chapa, folha, tira, fita, película de plástico (exceto de poliestireno expansível e a auto-adesiva), NCM/SH: 
3921.13.90, 3921.90.19 e 3920.49.00, incentivado por meio do Decreto Concessivo nº 34.877, de 12 de junho de 2014, 
conforme segue: 

 
PRODUTO ENQUADRAMENTO 

NA LEI Nº 2.826/2003 
ENQUADRAMENTO NO 
DECRETO Nº 23.994/2003 

INCENTIVO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, 
FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO 
ADESIVA) 

 
 
ARTIGO 10, VIII; 
ARTIGO 13, III 

 
 
ARTIGO 13, VIII; 
ARTIGO 16, III 

       
 
      55% 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 134/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: METALMA DA AMAZÔNIA S/A 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 064/2015-GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.01904.2013 e 001.00720.2015 – SEPLANCTI, relativa ao produto: CHAPA, 
FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) DE 
POLÍMERO DE ESTIRENO COM OU SEM SUPORTE, incentivado por meio do Decreto nº 24.409, de 30 de julho de 
2004, o qual pugna pelas alterações e inclusão, conforme segue: 
 

PRODUTO DE 
NCM/SH 

PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO  DECRETO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, 
PELÍCULA DE PLÁSTICO 
(EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E AUTO ADESIVA) 
DE POLÍMERO DE ESTIRENO 
COM OU SEM SUPORTE 

3920.10 
3920.20 
3920.30 
3920.62 
3920.69 
 

3920.10.99 
3920.20.90 
3920.30.00 
3920.62.99 
3920.69.00 
 

3920.61.00  
 
24.409, de 
30/07/2004 

 
           
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 135/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PALLADIUM ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
produto incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 121/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01266.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento dos bens: bateria 

recarregável para equipamento portátil, uso em informática, NCM/SH: 8507.80.00; 8507.60.00 e 8507.50.00 
incentivado por meio do Decreto nº 32.062, de 27 de janeiro de 2012 e Decreto nº 34.568, de 10 de março de 2014 e 
bateria para telefone celular, NCM/SH: 8507.80.00; 8507.60.00 e 8507.50.00 incentivado por meio do Decreto nº 
24.822, de 31 de janeiro de 2005 e Decreto nº 32.868, de 09 de outubro de 2012, como bem de informática, com nível de 
crédito estímulo correspondente a 100% (cem por cento), conforme o enquadramento dado pelo art. 16, § 13º, IV, do 
Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003, somente nas operações não incentivadas com o diferimento do lançamento 
do imposto, situação em que o produto permanecerá com o enquadramento de bem intermediário conforme segue:  
 

PRODUTO ENQUADRAME
NTO NA LEI 
2.826/03 

ENQUDRAME
NTO NO 
DECRETO 
23.994/03 

INCENTIVO 

Bateria recarregável para equipamento 
portátil, uso em informática – NCM/SH: 
8507.80.00, 8507.60.00 e 8507.50.00 

Art. 10,I; 
Art. 13, I; 
Art. 14, I, “a”, II, 
§ 1º, I 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, “a”, 
II, § 1º, I 

Diferimento 
Bateria para telefone celular - 8507.80.00, 
8507.60.00 e 8507.50.00 

Obs.:  
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 136/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PHILCO ELETRÔNICOS S.A. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação de Linha 
de Produção 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação da linha de produção nos termos do parecer nº 069/2015 – 
GPI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00734.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralisação temporária das linhas de produção dos bens: TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU 
NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS, NCM/SH: 8517.12.31, incentivado por meio do Decreto nº 34.067, de 10 de 
outubro de 2013; MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK, NCM/SH: 8471.30.12, incentivado por meio 
do Decreto nº 30.302, de 04 de agosto de 2010; MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, 
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) – TABLET PC, NCM/SH: 8471.30.19, incentivado por 
meio do Decreto nº 32.609, de 20 de julho de 2012, e UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO 
PORTE MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GABINETE – UCP, NCM/SH: 8471.50.10, incentivado por 
meio do Decreto nº 32.603, de 09 de janeiro de 2012 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 137/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: POSITIVO INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 080/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00795.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de nomenclatura, de: 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK, NCM/SH: 8471.30.12, incentivado pelo Decreto concessivo nº 
27.508, de 03 de abril de 2008, para: MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL - NOTEBOOK, NETBOOK E 
ULTRABOOK.  
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 138/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: POSITIVO INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 078/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00569.2015 e 001.00794.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo 

para implantação de lnha de produção do bem: TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM 
OUTRAS TECNOLOGIAS, NCM/SH: 8517.12.31, incentivado por meio do Decreto nº 33.472, de 03 de maio de 2013. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 139/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: SAWEM USINAGEM DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 044/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00503.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de: NCM/SH: 8714.19.00, para: 
NCM/SH: 8714.10.00, para o produto: Peças metálicas formatadas por usinagem, de: NCM/SH: 8714.19.00, para: 
NCM/SH: 8714.10.00, para o produto: Partes e peças soldadas para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 
quadriciclos e de: NCM/SH: 8714.19.00, para: NCM/SH: 8714.10.00, para o produto: Peças metálicas formatadas por 
usinagem, incentivados por meio do Decreto nº 31.942, de 09 de dezembro de 2011; de: NCM/SH: 8714.19.00, para: 
NCM/SH: 8714.10.00, para o produto: Peças estampadas a partir de chapas, películas ou tiras metálicas, de: 
NCM/SH: 8714.19.00, para: NCM/SH: 8714.10.00, para o produto: Partes e peças usinadas para ciclomotores, 
motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos e de: NCM/SH: 8714.19.00, para: NCM/SH: 8714.10.00, para o 
produto: Partes e peças estampadas e/ou formatadas para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 
quadriciclos, incentivados por meio do Decreto nº 31.942, de 09 de dezembro de 2011 e Decreto nº 30.302, de 04 de 
agosto de 2010. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 140/2015 - SEPLANCTI 

 
 
INTERESSADO: SERVICO ESPECIALIZADO DE NUTRICAO PARENTERAL E ENTERAL LTDA - EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela revogação dos incentivos fiscais concernentes à sociedade empresária 
Servico Especializado de Nutrição Parenteral e Enteral LTDA – EPP nos termos do parecer nº 057/2015 – GPEI/DCI, 
constante nos autos do Processo nº 001.00297.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita o cancelamento de incentivos 
do bem: NUTRIÇÃO PARENTERAL, NCM/SH: 3003.90.99, incentivados por meio do Decreto nº 24.705, de 17 de 
dezembro de 2004 e Decreto nº 34.666, de 03 de abril de 2014. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 141/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: SIEMENS ELETROELETRÔNICA LTDA-FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 061/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00696.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
BASE E ACESSÓRIO PARA 
FUSÍVEL DIAZED 

8547.20 
8538.90 

8547.20.90 
8538.90.90 

25.667, DE 07 DE MARÇO DE 
2006 e 29.337, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2009 

  
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 142/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: SÓ FITAS COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA-ME 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 089/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00936.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 
EMBALAGENS PLÁSTICAS EM 
BOBINA PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

 
3920.10 

 
3920.10.10 

27.348, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2008 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 143/2015 - SEPLANCTI 

 
 
INTERESSADO: SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S A – FILIAL (01)      
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Transferência em 
definitivo de ativos do estabelecimento Filial (02), para o estabelecimento Filial (01) 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 101/2015 – GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.01049.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela transferência de ativos (máquinas e 
equipamentos, estoque de insumos e produtos acabados), integralmente e de forma definitiva de: SONOPRESS RIMO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S A – FILIAL (02), sociedade empresária industrial, situada na Rua 
Iça, nº 100 - D, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ sob o nº 67.562.884/0005-72, e no CCA nº 06.300.212-4, para: 
SONOPRESS RIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA S A – FILIAL (01), sociedade empresária 
industrial, situada na Avenida Guaruba, nº 585, Distrito Industrial I, inscrita no CNPJ nº 67.562.884/0004-91, e no CCA 
nº 06.200.238-4 e CCA nº 06.300.358-9, observando que o referido ato deverá, também, cancelar o incentivo concedido 
para o estabelecimento, ora detentor do direito. 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 144/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: T S INDÚSTRIA DE ETIQUETAS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA-EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 050/2015-GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00552.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de: NCM/SH: 
4821.90.00, relativa ao produto: ETIQUETA DE PAPEL OU CARTÃO, incentivado por meio do Decreto nº 34.673, de 
16 de abril de 2014. 
 
   
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 145/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TRONY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA 
LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 072/2015 - GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00776.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH:  
 
Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 
CAMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM 
CIRCUITO FECHADO DE TV 

8525.80.12 
8525.80.19  
8525.80.29 

27.264, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2007 E 
33.504, DE 13 DE MAIO DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 146/2015 - SEPLANCTI 
 

INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA - FILIAL 
      
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Transferência em 
definitivo de ativos do estabelecimento Filial para o estabelecimento Matriz 
 

 JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos da parecer nº 075/2015 – GPEI/DCI, 
constante nos autos do processo nº 001.00688.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela transferência de ativos (máquinas e 
equipamentos, estoque de insumos e produtos acabados), integralmente e de forma definitiva de: UNICOBA DA 
AMAZÔNIA LTDA - FILIAL, sociedade empresária industrial, situada na Avenida Cupiúba, nº 490, Distrito Industrial, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.951.798/0005-79, e no CCA nº 06.200.991-5 e CCA nº 06.300.817-3, para: UNICOBA DA 
AMAZÔNIA LTDA (MATRIZ), sociedade empresária industrial, situada na Avenida Cupiúba, nº 753, Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ nº 03.951.798/0001-45, e no CCA nº 06.200.462-0, CCA nº 06.300.108-0 e CCA nº 
06.390.042-4, observando que o referido ato deverá, também, cancelar o incentivo concedido para o estabelecimento, ora 
detentor do direito 
 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 147/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
produto incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 085/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.00863.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento do bem: bateria recarregável 
para equipamento portátil, uso em informática, NCM/SH: 8507.60.00, incentivado por meio do Decreto nº 35.702, de 
31 de março de 2015, como bem de informática, com nível de crédito estímulo correspondente a 100% (cem por cento), 
conforme o enquadramento dado pelo art. 16, § 13º, IV, do Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003, somente nas 
operações não incentivadas com o diferimento do lançamento do imposto, situação em que o produto permanecerá com o 
enquadramento de bem intermediário conforme segue:  
 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 
NA LEI 2.826/03 

ENQUDRAMENTO 
NO DECRETO 
23.994/03 

INCENTIVO 

Bateria recarregável para 
equipamento portátil, uso em 
informática – NCM/SH: 
8507.60.00 

Art. 10,I; 
Art. 13, I; 
Art. 14, I, “a”, II, § 1º, I 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

Diferimento 

Obs.:  
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 148/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 110/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01160.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento do bem: bateria 
para telefone celular, NCM/SH: 8507.60.00, incentivado por meio do Decreto nº 27.940, de 26 de setembro de 2008 e 
Decreto nº 33.200, de 01 de fevereiro de 2013, como bem de informática, com nível de crédito estímulo correspondente a 
100% (cem por cento), conforme o enquadramento dado pelo art. 16, § 13º, IV, do Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 
2003, somente nas operações não incentivadas com o diferimento do lançamento do imposto, situação em que o produto 
permanecerá com o enquadramento de bem intermediário conforme segue:  
 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 
NA LEI 2.826/03 

ENQUDRAMENTO 
NO DECRETO 
23.994/03 

INCENTIVO 

Bateria para telefone celular, 
NCM/SH: 8507.60.00 

Art. 10,I; 
Art. 13, I; 
Art. 14, I, “a”, II, § 1º, I 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, 
I 

Diferimento 

Obs.:  
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo 
Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 149/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: VISTEON AMAZONAS LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 097/2015-GPEI/DCI, constante 
nos autos do processo nº 001.01055.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela: 
                            
 Alteração e Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO DE 
NCM/SH 

PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO  DECRETO 

SENSOR DO NÍVEL DE 
COMBUSTÍVEL 

9026.90 9026.90.10         29.394, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2009. 

CHAVE SELETORA PARA 
CONDICIONADOR DE AR 

8415.90 8415.90.10 8415.90.90 23.395, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2009. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 150/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: WHITE SOLDER DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 103/2015-GPEI/DCI/SED, 
constante nos autos do processo nº 001.01904.2013 e 001.00720.2015 – SEPLANCTI, relativa aos produtos: SOLDA EM 
BARRA/VERGA e SOLVENTE/FLUXO PARA SOLDA , incentivados por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 
2004, o qual pugna pelas alterações e inclusão, conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA 
NCM/SH 

INCLUSÃO  DECRETO 

SOLDA EM 
BARRA/VERGA 

7106.92 
7803.00* 
8003.00 

7106.92.10 
7806.00.10 
8003.00.00 

7408.29.90 
8311.90.00 24.194, DE 29 

DE ABRIL DE 
2004 SOLVENTE/FLUXO PARA 

SOLDA 
3810.90 3810.90.00 3810.10.10 

3810.10.20 
       
  
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Thomaz Afonso Thomaz Afonso Thomaz Afonso Queiroz Queiroz Queiroz Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 


